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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

PORTARIA Nº 35 / 2020 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Francisco Do Sul-SC, 09 de março de 2020.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01/2020,

CONSIDERANDO:

I. o disposto na Resolução 070-CONSUPER/2013; e

II. a recomposição da Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa (CAPP) do IFC - Campus São Francisco do Sul,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, na condição de membros �tulares, os servidores Patrícia Devan�er Neuenfeldt, Eduardo Arceno, Cauê Rora�o,
Sérgio Ruggiero, Sara Regina da Rosa Pinter e Joceli Antônio Andreola, , para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de
Avaliação de Projetos de Pesquisa (CAPP) do IFC - Campus São Francisco do Sul.

Art. 2º DESIGNAR, na condição de membros suplentes, os servidores Virgílio Coelho de Oliveira Júnior, Sandro Augusto Rhoden e Túlio
Tibério Quirino de Medeiros.

Art. 3º ATRIBUIR carga horária semanal de duas horas à presidente e uma hora aos membros �tulares, para as a�vidades desta
comissão.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroa�vos à data de 9 de fevereiro de 2020 e tem validade até o dia 31/12/2020.
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ADALTO AIRES PARADA 
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